
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.......................................................................................................................................................

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de
desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
associativismo.

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21,
XXV, na forma da lei.

 Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos,

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

......................................................................................................................................................
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TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos
sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco
sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional,
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade
e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em
todos os atos do processo.

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000 ).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.371, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967

Autoriza a instituição da "Fundação Nacional
do Índio" e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

 Art 1º. Fica o Govêrno Federal autorizado a instituir uma fundação, com
patrimônio próprio e personalidade jurídica de direito privado, nos têrmos da lei civil,
denominada "Fundação Nacional do Índio", com as seguintes finalidades:

I - estabelecer as diretrizes e garantir o cumprimento da política indigenista,
baseada nos princípios a seguir enumerados:

 a) respeito à pessoa do índio e as instituições e comunidades tribais;
 b) garantia à posse permanente das terras que habitam e ao usufruto exclusivo

dos recursos naturais e de tôdas as utilidades nela existentes;
 c) preservação do equilíbrio biológico e cultural do índio, no seu contacto com a

sociedade nacional;
 d) resguardo à aculturação espontânea do índio, de forma a que sua evolução

sócio-econômica se processe a salvo de mudanças bruscas;
II - gerir o Patrimônio Indígena, no sentido de sua conservação, ampliação e

valorização;
III - promover levantamentos, análises, estudos e pesquisas científicas sôbre o

índio e os grupos sociais indígenas;
IV - promover a prestação da assistência médico-sanitária aos índios;
V - promover a educação de base apropriada do índio visando à sua progressiva

integração na sociedade nacional;
VI - despertar, pelos instrumentos de divulgação, o interêsse coletivo para a causa

indigenista;
VII - exercitar o poder de polícia nas áreas reservadas e nas matérias atinentes à

proteção do índio.
Parágrafo único.A Fundação exercerá os podêres de representação ou assistência

jurídica inerentes ao regime tutelar do índio, na forma estabelecida na legislação civil
comum ou em leis especiais.

Art 2º. O patrimônio da Fundação será constituído:
I - pelo acervo do Serviço de Proteção aos Índios (S.P.I.), do Conselho Nacional

de Proteção aos Índios (C.N.P.I.) e do Parque Nacional do Xingu (P.N.X.);
II - pelas dotações orçamentárias e créditos adicionais que lhe forem atribuídos;
III - pelas subvenções e doações de pessoas físicas, entidades públicas e privadas

nacionais, estrangeiras e internacionais;
IV - pelas rendas e emolumentos provenientes de serviços prestados a terceiros;
V - pelo dízimo da renda líquida anual do Patrimônio Indígena;
§ 1º Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de impostos federais,

estaduais e municipais, de conformidade com a letra ¿c", item III, do art. 20 da Constituição.
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§ 2º O Orçamento da União consignará, em cada exercício, recursos suficientes
ao atendimento das despeças da Fundação.

§ 3º A Fundação poderá promover a obtenção de cooperação financeira e
assistência técnica internas ou externas, públicas ou privadas, coordenando e adequando a
sua aplicação aos planos estabelecidos.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

....................................................................................................................................................

Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das
respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das
comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a
sua aplicação;

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não
integrados à comunhão nacional;

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as
peculiaridades inerentes à sua condição;

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e
subsistência;

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu "habitat",
proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão
das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os
programas e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do
índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de
desenvolvimento;

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a
posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo
das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes;

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face
da legislação lhes couberem.

Parágrafo único. (Vetado).

 Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir
discriminadas:

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana
que se identifica e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características
culturais o distinguem da sociedade nacional;
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II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou
comunidades índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros
setores da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem contudo
estarem neles integrados.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.156, DE 27 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre as condições para a prestação de
assistência à saúde dos povos indígenas, no
âmbito do Sistema Único de Saúde, pelo
Ministério da Saúde, altera dispositivos dos
Decretos nºs 564, de 8 de junho de 1992, e
1.141, de 19 de maio de 1994, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 14, inciso XVII,
alínea "c", 18, inciso X e 28-B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A:

Art. 1º. A atenção à saúde indígena é dever da União e será prestada de acordo
com a Constituição e com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, objetivando a
universalidade, a integralidade e a equanimidade dos serviços de saúde.

Parágrafo único. As ações e serviços de saúde prestados aos índios pela União
não prejudicam as desenvolvidas pelos Municípios e Estados, no âmbito do Sistema Único
de Saúde.

Art. 2º. Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes diretrizes destinadas à promoção, proteção e recuperação da saúde
do índio, objetivando o alcance do equilíbrio bio-psico-social, com o reconhecimento do
valor e da complementariedade das práticas da medicina indígena, segundo as peculiaridades
de cada comunidade, o perfil epidemiológico e a condição sanitária:

I - o desenvolvimento de esforços que contribuam para o equilíbrio da vida
econômica, política e social das comunidades indígenas;

II - a redução da mortalidade, em especial a materna e a infantil;
III - a interrupção do ciclo de doenças transmissíveis;
IV - o controle da desnutrição, da cárie dental e da doença periodental;
V - a restauração das condições ambientais, cuja violação se relacione

diretamente com o surgimento de doenças e de outros agravos da saúde;
VI - a assistência médica e odontológica integral, prestada por instituições

públicas em parceria com organizações indígenas e outras da sociedade civil;
VII - a garantia aos índios e às comunidades indígenas de acesso às ações de nível

primário, secundário e terciário do Sistema Único de Saúde - SUS;
VIII - a participação das comunidades indígenas envolvidas na elaboração da

política de saúde indígena, de seus programas e projetos de implementação; e
IX - o reconhecimento da organização social e política, dos costumes, das línguas,

das crenças e das tradições dos índios.
Parágrafo único. A organização das atividades de atenção à saúde das populações

indígenas dar-se-á no âmbito do Sistema Único de Saúde e efetivar-se-á, progressivamente,
por intermédio dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, ficando assegurados os serviços
de atendimento básico no âmbito das terras indígenas.
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Art. 3º. O Ministério da Saúde estabelecerá as políticas e diretrizes para a
promoção, prevenção e recuperação da saúde do índio, cujas ações serão executadas pela
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Parágrafo único. A FUNAI comunicará à FUNASA a existência de grupos
indígenas isolados, com vistas ao atendimento de saúde específico.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


